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ESTADO DE SERGIPE
MT]NICIPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.0s6/2024.

O FUNIDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POÇO REDOIIDO/SE, com sede na Avenida Alcino
Alves Costa, SA.l, centro, na cidade de Poço Redondo, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o N.o
11.443.804/0001-81, neste ato representado por o Sr. MATHEUS RODzuGUES ENEAS, brasileiro,
portador do CPF n' 059.799.555-93 e RG n' 26851393 - SSP/SE, considerando o julgamenro da
licitação na modalidade de PREGÀO, na fonna ELETROMCA, para REGISTRO DE PREÇOS n"
00312024, publicadâ no DOM N" 1367 de 2010212024, processo administrativo n." 01612024.
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesra ATA, de acordo com
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n' 14.133, de l" de
abrrl de 2021, no Decreto n." 11.462, de 3l de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
segulr:

r. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARÁ FORNECIMENTO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALA&
DESTINADOS À UmrUrnNçÃo o.rs ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE, especificado(s) no(s) Tdrmo de Referência, anexo i do edital do Pregão Eletrônico n.
00312024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de tÍanscrição.

FORNECEDOR REGISTRADO: THALMEC - MED COMERCIAL LTDA

CNPJ: 20.699.93 3 I 0001 -26

RESPONSÁ!'EL: GLADSON ROBERTO DE MECENAS

ENDERI,ÇO: AVENIDA CACULA BARRETO, 135 - FAROLANDIA, Aracaju - Sergipe - 49030-
130

E-MAIL: thalmecmed.se@gmai[.com

TELEFONE: (7 9) 32484529

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS:
2.1. o preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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MIJNTCTPIO DE POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

:XECHÂVENTO SLPERIOR NAS COSTÂS ATR4\ÉS DE
:TIRAS OL VEI-CRO, COM FA]XA PRESA NA CNTLT-A.
:PAXA FECHAMENIOS NÁS COSTAS, COM LÀRGIIRJI
:MINIMÀ TOTAL DE I,sOM, E COMPRIMENTO A DE NO
:Mi}\T,to DE 1,25M, PoDENDo VARIAR PARÁ \dA.Is oU
:MENOS 5 CM, COM MÂ.NDAS I,O\GÁS E PINHO EV

úSTICo, GRÀI?í,{TIJRÂ MiNIMA DE 4(]cRM2.
;E\,BÂLÀGEM PRIMÂRIA ACONDICIONÀDA DE ÀCORDO
rOV AS \ORVAS DL LMBALAGEM QUL ÚARA\I Â À
X\TECRIDADI DO PRODL'TO {TE O VOME].ITO DL SLA
::I,TTLIZAÇÀO, PERÀíITINDO ABERTLR{ E
TRANSFFÚ\CIA CoM TTC}JICÂ ASSEPTICA. A

:EVBALACEM PRIVARIÂ DE\'E CONTER INFORMÁÇÔES
iDE IDENTIFICÀÇÃO E CARACTERiSTICÁS DO PRODUTO.
:IIAIS COMO : NOME DO FABRICANTE, LOTE, D^TA DE

ABRICAÇÀO Do PRÔDUIO. A EMBALÁGEM
iSECUI\_DÀRIA DEVE SER CONFORME A PR,q-\E DO
IFABRICANTE, DE FOLVA A GARANTIR A INTEGRIDADE
DO PRODL'TO DL R-ANTF O AIU\IAZI\IÂMENTO Â1É O
iMoMENTo D(] uso: o pRoDIr'To DEVE oBEDECER A
]QUALQUER LECISLÂÇÀO QI.]E SEJA NERENTE AO
:MESMO EVBÂLAGENS PRMARI^S E SECTJNDÂRIÀS
tRorLrL^DAS CONFOLVE A RDC l85i0l/ÂNVISA. ITEM
]iEXCLUSIVO PAXA ME E EPP ART .I8. III DA LEI

' :l21t2rY)6 /25%\.

l9 8m.
] ]CÂL\Â PARÂ ACÔ]\DICIONAMENTO DE
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lt ;n-IIRos

RESÍDLoS
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:IM"/" AL«)DAO. NÂO ESTERJL. COR BRÁNCÀ ISENTA
IE TMPTJREZAS, 8 CAMÀDÂS E 5 DoBR-AS, EMBÁLÀDA
IM PACOTE COM 5TIO LNIDÂDES, TRÁZEM)O
TXTERNAMENTE OS DANOS DE IDL\TIFIC\ÇÀO,
PROCEDÊNCL{, NL!\,{ERO DO IOTE, DATA DE
f,ABRICAÇÀO. PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO \O
1,S, PCT C 5M UN.. IDADES, ITEM DE AVPLA

f9!Se*=lS.4.Il!:59-Ltli1iry;g::lrl,=,==,
rIO PARÂ SUTTJRA NYLON 24 45CM COM ACLIILA DE
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_,.--.. . .,ji-,]-.,,,,j:
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ÍND I ND :r r55
, RS 910.00 i

1.200.0048
1-r:lçor orsca.r.rertr »r- iprurosr vtsro. r.,v

LIND ICRAMÂTLTILA ENTRE 29 E ]2G/I\,{:, ROLO COM 70 CV X
i50M

GOLD Cí]LD

HÂRBO
MEDICAL/
VAXICOR

HÂRBO
VEDICAL /
]\íA]{ICOR

RS,. RS l

8,15 :: 26.710,00 il

,llu,ns:.r:.oo

:t',',.-,' j

30,00

:PÂPEL GR{U CIRLRCICO PÂRA ESTER]LIZACÀo
,iL{VANH DL isoMV x I00M PÂRÁ EslERlLlzAC{o
:DE MÁTr-Rr{Is À cÂLoR tvtm soB pRtssÀo Lou

pnrniElO, QUr POSSU{ ND|CÂDOR DE oLL O VATERIAL----:FOl SUBMLTIDO AO PROC|SSO rCôV MLDANÇA Dl
;foR), coM DUprâ sELÀGEr't NAs PÀREDES LÂTERAts.
.fvBALAGfv cov D {Dos DF IDL\TtflcAÇÀo I
:PRoCEDÉNCL{,

|PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARÂ ESTERILIZAÇÀo HARBO
10.00 ROLO:TÀVANHÔ DE 25OMM X IOOM. PÀRA EsTER-trIZÂÇÀo MF.DICAL /

tior v,rrrzuers À c^LoR LI,ÍIDC, soB PREssÀo Eou VÂXICOR

TTARBO
VEDICAL I
À.íaxlcoR
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Rç I ó10 m:i

121.00l

Prefeitura Municipal de Poço Redondo, Avenida: AIcino Alves Costâ. 363, Centro, poço Redondo/Sergipe
Cep:4981 0-000 CNPJ I 3.1 14.004/000t -42. Telefone: (079) 1337-l 107
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPTO DE POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

]f,TO. QLIE POSSUA NDICÁ-DOR DE QLiE O \Í-ATERIÂL
OI STJBN,ÍETIDO ÀO PROCESSO (COV VLDÂNÇÀ DE

iCOR). COM DL?LÀ SELACEM NAS PAREDES LÁTTLAIS,
;LMBÂLAGLV COV DÀDOS DI- IDTNTIFICAÇÀO F

:PROCEDENCIA

180

2t0

PA}EL GRÀU CIRLRGICO PÁX,{ F,SÍERILIZAÇÀO
iT,{VANHO DE 3MÀ-trV X IOOM. PARA ESTERILI ZAÇÀO
ile uerenrers À cALoR UMIDo soB pREssÀo Eou

79 10.00 ROI-O :ETo. QLIE possuÂ I|TDICÂDoR DE eLE o VATERIÀL
:FoI SITtsMETIDO AO PROCESSO (COM MUDA(ÇA DE
:COR), COM DL?IÁ SELÁGEM NAS PAREDES I-{TERAIS.
,TMBALAGEM coM DADos DE TDENTTFICACÀO E
IFRoCEDÉNCIA,

HARBO
MEDICAL /

\4-\XICOR

HÂRBO
MEDICAL'
MÀ)(IC()R

RJ
:lS 4.3E0.00.{6,00

:: :PÂPEL GRÀU CIRLRGICO PARA

20,00 ;it^'

;ESTERILIZAÇÀo.TAM^À1{o DE 1OOMV x ImV PARÂ
:fSTFRILIZ AçÃo DL \{ATERI{Á { cAIoR UVIm soB
:PREssÀo Bou ETo. euE possLÀ rNDIC^DoR DE ef;E
:iC MATERIAL FOI SUBMETIDO AO PROCESSO (COM
|MLDANÇA DE COR), COI!í DL]PLA SELAGEM NAS
:PAREDES LATERÁIS. EMB^LAGEM COM DANOS DE
:iDEN.IFICAÇÀo E PRocEDÊNCL!.

HÂRBO
MEDICAL,
MAXICOR

HARBO
VEDICÂL ]
MAXICOR

RJ
51.00

rRS I 010.(ú

rnnrnnn t.Nn.soN_DA .Dl- ÂsplRAçÀo rR{Ot tÂ1. Fs'tFRlt.'- DESCÂRTAVFL CAITBRE 08. VFDINDO 42 CV BIOBÁSE BIOBASE
RS

0.60 iRt 6.000.ff)

SONDA DE ÂSPIP-\ÇÀ

P-F! C.{RT-!r.VEL, CAIIBRE I
o rRÁeuEAL EsrÉRIL.
O, MEDII\DO 42 CM

BIORASE BIOBASE
RS

0.6tt r:RS 6.800,00;i:2lr; l0 000,00 Ul'D l

SoNDÂ DE ÂsPrR{CÃ
DESCARTÁ'"TL CALIBRT I

O TR{QUEAL, ESTÉRIL,
2, VEDI}iDO 4] CV BIOBASE BIOBÀSE

RS

{r.óó ::RS 6 600.00212:j0.0m,m rLlD

:L-}iD

] UND

SONDÀ DE ASPIRACÀO TL{QUEÀL. ESTÉRI
BIOBASE BIOB4SE ff, li rsr:truDESCAXTÂ\'EL CALIBRE I 6, MEDINDO 42 CV

SON'DA DE ASPIR"AÇÀO TN,IIQIJEÀL. ESTERIL.
DESCARTAIEL, CALIBRE I8. MEDINDO 42 CM

BIOBASE BIOBASE :RS
' 0.9,Í

: RS 376.00 i

t:-l-
;r215 i: 4m.00
::r1
::Z:S :; ZSO.OO LND SO\DÂ FOLEY CALTBRE I,{, COM DUAS \']AS. ESIÉRIL. \íEDXBR{S]L I!ÍEDIXBRÁSIL RS

t.l9 :. RS 597.50DESC,{RT.{VEL

241 :i t50.m
i:*:

.", :il?§ã-lqtT.:ALTBRE 
24 coM DUAS vrÂs EsrÉRr

\ÍEDD( BRÂSIL ÀíEDD( BRASII-

CPL VEDICÂLS CPL MEDICÂLS

RS
2.67

RS

0.77

RS 400.5ir

i: Rs r70.00i;"ll;;: §oNDA LRETRAI, EsrÉRrL. DESCÂRTAVELL'}iD ; SLICoIiIZÀDA. CALBRE ]0,

262 : l0 00 rlL')iD SUPORTE PARA COLETOR E MÂTERIAL PERFURO
CORTA\TE DE VET,AI ? LITROS DESCARBOX DESCÀRAOX

R5
:8.00 RS E{O.00

|IIRÂS DE TESTE PARÁ CLICEMIA CA]'ILÀR ON CALL

60.0m,00r:Ln-D

:tl

?LUS FAIXÂ DE t-GDIÇÀo DE l0 A 600 MC/DL. TEVpo
]DE MEDIÇÀo DE No MAxIMo 30 SEcIJNIDos QUE

i ;SLPORTE TEMPERATURA AMBIENTE ENTRI I.í O E 40'
:fov VEMORLA. DE VOLUVE DE Asprx-{ÇÂo DE \O
:MÂXIMO 5 VICROLTTROS. TTPO DE AMOSTR{ USADA.
,SANGUE CAPTLAR. NÊO\ATÀL. \IETT-OSO E ÂRTER[{L.
iPODE\]DO SER USÀDO 

^MOSTR-A 
DE ANT].

;IOÂCI.;LANTE DO TIPO HEPARNÀ E EDTÀ,
;ÊMBÀLAGEM INDIVIDUÂI. TRAZE\Do
:€X].ERNAMENTE OS DADOS DE IDÉNJTIFICAÇÀo.
iiRocEDÉNCrÁ" NmÍERo DE LOTE, DATA.
TSIFRILIZÂÇÀO, DÂTA DE FABPJCAÇÃo. PRAzo Df

:\.ALIDADF F \LÍITERO DE RTCIS IRO }iO VS O PR,VO
:DE V.{LIDÂDE MiNIMO DE\T SER DE 12 MFSES A
:PARÍIR DÂ DÀTA DE ENTREGA (oBS: Â EMPRESA
iiTVENCEDORA. DE\TR^ FORNECER UM ÁPÂXELHO
;ltLICostMETRo coMpÂTÍvEL pAx-A cAD^ 500 TtR{sj.
iireu ot etwt-e coNCoRRÉ\ctA Ai 48. III da rai
::l»2t}06 115"/"'r

ON CÂIL PLUS ON CAIL PLUS
RS

o-41
RS

26.100.00

] ]ÍIRAS DE
PI,I]S FA fXÁ. DE \,GDIÇÀO DE IO A 600 MGDL. TEMPO
IDE MEDICÀo DE No MAxMo lo sEGuNDos eLE

TESTE PARA GLICEMIÁ CAPILáR ON CAIL

'E40'
DE }iO

USAI)A.
TERL{L

:ôNCÂLLPLUS : Ol Car-l PIUS
:*t

rRS
0,4r E E00.001:

Prefeitura Munlcipal de Poço R€dondo, Àvenida: Alcino Áh.es Costa. 363, Centro. poço Redondo,/Sergipe
Cep:498I0-000 - CNPJ: I l.l 14.004/0001 -42. Telc íbne: (079) 33j7- I 307

27a :Ao.ooo.oo

3d

j,



"g...r.al:â;rtt

:FoDENDo sER usÁDo ÀvosrRA DE ANTI-
i.OACLAÂMTE D() IIPo HEPARNA E EDTÂ,
ItrVBÂIACEM INDI\]DUÂL, TRÂZE\T}O
LXTERÀAME\ fl- OS D.^DOS DL IDtf(TtFlCAÇÀO
;PR@EDENCLA, NUMIRO DE LOTE, DATÀ
]ESTERILIZ{CÀo, DATA DE FÀBRICAÇÀo, PRÀzo DE
JVALIDÀDE E NIJMERO DE RECISTRO NO MS, O PR-AZO
:DE VÀLIDADE MÍNTúO DEVE SER DE 12 MESES Â
:PARIIR, DA DÁTÂ DE ENTREGÂ. (OBSi A EMPRESA
:\ENCEDoRA DE\TRA FORNECER IJv APARELHo
:CLICOSIMETRO COMPÀIÍ\'EL PARA. CÀDA 5OO TIRÂS).
:XTEM EXCLUSIVO PARa irrE É EPP tuI.48. III dá lli
il211006 (25%).

ESTADO DE SERGIPE
MIJNTCTPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

iTohl R§ 208.ó/t5 ,m

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexô a
estâ Ata.

3. ÓncÃo1s; GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S):

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POÇO REDONDO/SE,
inscrito no CNPJ sob o n" I 1.443-804i0001-81.

3.2. Além do gerenciador, nào há órgàos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigêncía da ata, os órgàos e as entidades da Adminisraçào Pública federal, estadual,
distrital e municipal que nào paÍticiparam do procedimento de IRP poderào aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de sen'iço público;

4.1.2. demonskação de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art.23 da Lei n" 14.133, de202l e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realízada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2-1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execuçào de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisiçào ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

Prefeinrra Munrcrpal dc Poço Redondo, Âvenidai Alcino Alves Cosra. 363, CenlÍo, poço Redondo/Sergipe
Cep:49E I0-000 - CNPJ 13.114.004/0001-42. Teleione: (079) 3337-130?
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4.5. O órgão ou a enddade poderá aderir a item da ata de rcgistro de preços da qual seja integÍante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quântitâtivo registrado.
observados os requisitos do item 4.1 .

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou enridade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os paÍticipantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades nào participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde nào estará sujeita ao limite previsto no item
4.7.

4.9. A adesào à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execuçào descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praricados no
mercado na forma do art. 23 da Lei no 14-133. de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de regisko de preços

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA:

5.1. A validade da Ata de Regrstro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorogada por igual período, mediante a
anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar I 1um1 exercicio financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto del'erá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o aÍ. 95 da Lei n. 14.133, de
2021.

5.2.i. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

Prefeirura Munrcipal de Poço Redondo. Àvenida: Alcino Ah'es Cosra. 363. Centro. Poço Redondo'sergipe
Cep:49810-000 CNPJ: l3. l 1 a.004/0001 {2, Telefone: (079) 3337-1 307

Pá I



"g4i.iÊiarrtk
ESTADO DE SERGIPE

MUIVCIPIO DE POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
an. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologaçào da licitaçào ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatririo, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na fomra de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pÍeços iguais aos do adjudicatírio, observad.a a
classificação da licitaçào; e

Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaçào de cadastro de rescna para
o caso de impossibilidade de arendimenro pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatario antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporào o cadastro de reserva a que se refere o item 0
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a atâ de registro de preços, no pÍzvo c nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será diwlgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5-9. Após a homologaçâo da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fomecedor. no caso da contÍataÇão direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contrataçào direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei no 14.133,de2021.

5.9-l- o prazo de convocaçào poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por iguat periodo, mediante
solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva! na ordem de
primeiro classificado.

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições proposras pel

I
6de
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e suâ eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicaúrio; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofeÍadas pelos licitantes ou fomecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçào de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalízaçào de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ó. ALTERAÇÃO OU a,rU^1,r,ru^ÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS:

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do arÍ. 124 da Lei n' t4.133. de 201l;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encaÍgos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1-3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçào direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços regisúados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

No caso da repacnração, poderá ser a pedido do interessado, conforme criténos definidos para a
contratação.

7. NEGOCIÀÇÃO DE PREÇOS REGISTRÀDOS:

7.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será
Iiberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores
mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

Prefeitura Munrcrpal de Poço Redondo, Avenida: Alcino Álves Costa. 3ó3, Centro, Poço Redondo/Sergipe
Cep:49E10-000 CNPJ: 13.114 004/0001-42. Telefone: (079) 333?-t307
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotândo as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de reduçào do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado conúatos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a opomrnidade de diligenciarem negociaçâo com vistas à alteração contrahral,
observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor nào
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. nos termos do
item 9. I , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14. 133, de 2021, e na legislação apficável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçào, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou enridade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtençào da contrataçào mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizarát
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7 .2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de regisro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no aÍÍ. 124 da Lei n" 14.133,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS:

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

Prefeirura Municipal de Poço Redondo, Aveoida: Àlcino Alves Cosra, 363, Centro. poço Redondo/S
Cep:498I0-000 - CNPJ: 13.114.0041000142. Teletbne: (079) 3137-1307
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contÍatar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade paÍicipante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no aÍ. 32 do Decreto n" | 1.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamenro solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgào ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8 6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fed.eral ou
de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do
remanej amento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, nào havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuiçào das quantidades para a execução descentralizada scrá por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LTCTTANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS:

9.1. O regisrro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9. I . I . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirâr a nota de empeúo, ou instrumento equivalente, no prí\zo estabelecido pela
Administraçâo sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto n.
I 1 .462 , de 2023; ot
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou rv do caput do art. 156 da Lei n. 14.133. de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n. 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisãó fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

9_.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgào ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observadâ a ordem de cússificação.
9.4. . O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteies, desde que devidamente
comprovadas e justifi cadas:

9.4.1. Por razáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Prefeirura Municipâl de Poço Redondo, Avenidâ: Ârcino Ahes costa. 363. cenrro. poço RerJondo/serg
Cep:49810-000 - CNPJ. I l.l 14.004/0001-42. Tetefone: (079) 333?_t 30?
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses cm que o preço de mercado tomar-sc
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3'e 27, § 4", ambos do Decreto nu
11.462, de 2O23.

10. DASPENALIDADES:

10.1. O descumprimento da Atâ de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10. I . I . As sanções também se aplicam aos integÍantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do rJescumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (aÍ. 7", inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgàos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8',
inc. IX, do Decreto n' 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDrÇÔES GERÂrS:

1 l.l. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prâzos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajusre,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Pal.a frmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi iavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paÍes e encamhhada cópia aos demais órgâos
participantes (sc houver).

Poço Redondo/SE,24 de maio de 2024.
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